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CONTRARAZÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

À ILUSTRISSIMA SR. PREGOEIRA DO MUNICIÍPIO DE CONCEIÇÃO DO RIO 

VERDE/MG 

Ref: Concorrência Eletrônica nº 

Objeto: 

A empresa Construtora Villela e Silva LTDA, inscrita no CNPJ sob o n 

47.130.041/0001-66, com sede na Rua Joaquim Pinto Ribeiro, nº 43, Carlos Elói 

Guimarães, em Conceição do Rio verde/MG, neste ato representada pela Sra. 

Fernanda Guimarães Marciano, portadora da Cédula de Identidade nº MG 

19.327.892 e CPF nº 070.524.716-39, Vem apresentar  

 

CONTRARAZÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Alega a Licitante Construforte  que nossa empresa “ apresentou atestado em 

nome de outra empresa e que não demonstrou qualificação técnica em seu nome 

para o serviço contratado.”  

Vejamos o que se pede no edital referente a Qualificação Técnica: 

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
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Podemos verificar através dos documentos de habilitação apresentados por 

nossa empresa que cumprimos com todos os itens acima mencionados. Fizemos 

a apresentação de atestado de Capacidade Técnica comprovante que nossa 

Equipe Técnica é totalmente qualificada para a execução do Serviço Objeto da 

Licitação em questão. 

Vale ressaltar que nossa empresa está atualmente executando um serviço similar 

a está em questão junto a Prefeitura Municipal de Conceição do Rio Verde, 

provando assim ser totalmente capaz de realizar a obra em questão. 

 

Do pedido: 

Solicitamos que esta Comissão Mantenha a decisão de Habilitação de nossa 

empresa. E posteriormente Declarar-nos Vencedores do Certame. 

Todavia, se o pedido não for atendido, requeremos o encaminhamento deste 

recurso para apreciação da autoridade superior, conforme prevê o Art. 165, § 2º 

da lei nº 14.133/2021.  

Nestes termos, pedimos deferimento. 

 

 

 Conceição do Rio Verde, 30 de Abril de 2025 

 

 

 

___________________________________ 

Fernanda Guimarães Marciano 

CPF: 070.524.716-39 

RG: MG 19.327.892 
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